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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BATALHA/AL, com sede na Rua Padre Daniel Bezerra, nº 99, 

Centro, Batalha, Alagoas, CEP 57.420-000, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do 

site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 22 de maio de 2026.  

Horário da abertura das propostas: 09:00 (nove horas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 10:00 (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@batalha.al.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual e futura contratação de 

Plataforma Digital Integrada e Gamificada, para ambientes desktop, notebooks e  tablets, 

destinada ao apoio às políticas públicas educacionais e inclusivas, voltada à análise de 

desempenho pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento de estudantes e à 

estimulação cognitiva, identificação de possíveis traços de neurodivergência, emocional e 

comportamental, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 06 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 

1.3. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por 

itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim 

restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade para 

realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos 

valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por lote, além de evitar 

que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de fornecedores afete a 

eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços 

prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais descompassos na 

entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de serviços. 

 

1.4. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 

http://www.bnc.org.br/
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1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

1.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

2.3. O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços 

do mesmo objeto da presente licitação, salvo se tratar de ata que tenha quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

http://www.bnc.org.br/
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3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.7.  O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura 

da sessão pública.  

 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após declarado o 

vencedor da licitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.2.1. Em se tratando de produto sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA. 

 

6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  

 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que 

configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

 

6.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 

de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado 

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.30. Persistindo o empate após cumprimento do item 7.29, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.30.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

7.30.2. empresas brasileiras; 

 

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.30.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.32.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

 

7.32.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

7.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos.  

 

8.7. Será desclassificada a proposta que: 

 

8.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

 

8.9.1.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 
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8.9.1.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.9.1.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 



 

 

 

 

 

 

  

 

ESTADO DE ALAGOAS 
Município de Batalha 

Secretaria Municipal de Administração, 
Gestão Pública e Planejamento 

Setor de Licitações 

CNPJ: 12.152.056/0001-83 
Rua Padre Daniel Bezerra, 99, centro – Batalha/AL – CEP: 57.420-000 
Contato: (82) 98828-3716 – prefeitura@batalha.al.gov.br   

Página 15 de 26 

8.12.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento.  

 

8.12.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando não 

perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

8.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não 

aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

 

8.15. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento 

por via postal. 

 

8.15.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, APENAS do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento. 

 

9.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

 

9.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.6. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo 

SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os documentos de 

habilitação constantes no Termo de Referência. 

 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

9.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

  

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.2. 

 

9.13.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

 

9.13.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.14. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 
11.1.3. Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de 

preços, para fins de atualização dos preços registrados, caso haja necessidade de sua 

prorrogação. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

assinar a ata de registro de preços, cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

12.1.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

12.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições para assinatura da ata 

de registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

12.1.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

12.1.4.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

12.2. A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

12.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

 

12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

12.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos. 

12.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

12.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

12.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

12.6.2. A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços. 
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12.6.3.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

12.6.4. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

12.6.5. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

12.7. Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração, mediante 

comprovações e justificativas, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos 

termos da minuta constante do Anexo II. 

12.8. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

12.8.1. for liberado; 

12.8.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

12.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.8.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

12.8.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

12.9. A ata de registro de preços será cancelada, ainda: 

12.9.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

12.9.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 

sistema. 
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13.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da 

sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e 

efeitos. 

13.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão 

que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

13.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

13.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

13.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.4; 

14.2.2. Multa de 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.5 a 14.1.9; 

14.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Batalha/AL, pelo prazo de 

até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.4, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o 

Município de Batalha /AL, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5 

a 14.1.9, bem como pelas infrações dos itens 14.1.1 a 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo de três a seis anos. 

 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 

da Lei n° 14.133/2021.  

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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14.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Batalha /AL, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

15.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de três 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 

eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

15.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: licitacao@batalha.al.gov.br ou através 

do protocolo geral do Prefeitura. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer 

a formulação das propostas. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

16.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

16.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 

ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

16.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro. 

16.10. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

16.10.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

16.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

16.12. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico licitacao@batalha.al.gov.br, bem como no setor de 

licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas 

às 13 horas. 
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16.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 13 horas. 

16.14. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

16.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor. 

16.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Batalha, 

Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Batalha /AL, 06 de maio de 2026. 

 

Albert Leite e Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO REFERENCIA 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Trata-se de registro de preços visando eventual e futura contratação de Plataforma 

Digital Integrada e Gamificada, para ambientes desktop, notebooks e  tablets, destinada ao 

apoio às políticas públicas educacionais e inclusivas, voltada à análise de desempenho 

pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento de estudantes e à estimulação 

cognitiva, identificação de possíveis traços de neurodivergência, emocional e 

comportamental, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1.  

Plataforma digital gamificada com 
inteligência artificial para triagem e 
identificação precoce de dislexia e 
outros transtornos de aprendizagem, 
incluindo Módulo de Jogos com 
estímulos de habilidades cognitivas e 
linguísticas. 

Licença Anual 
(Subscrição) ou 
mensal (SaaS – 
Software como 

serviços) 

2.000 

1.2. Os serviços objeto do registro de preços, são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da sua assinatura, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 
preço permanecem vantajosos. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a plataforma passa a 
ser o suporte fundamental para a execução das atividades letivas. A interrupção desse 
serviço causaria danos irreparáveis ao processo de aprendizagem, à alimentação de dados 
do histórico escolar dos alunos e ao cumprimento do planejamento pedagógico anual. 
Portanto, o serviço é vital para a manutenção das atividades finalísticas da Secretaria de 
Educação. 

 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

3. BNCC COMPUTAÇÃO 
 
3.1.1. A Plataforma deverá estar alinhada à BNCC Computação, como complemento 

oficial à BNCC, contemplando, quando aplicável, o desenvolvimento de: 

3.1.1.1. Pensamento Computacional;  

3.1.1.2. Cultura Digital;  

3.1.1.3. Compreensão crítica, ética e responsável do mundo digital. 

3.2. ESTÍMULO A ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO 
 
3.2.1. A Plataforma deverá permitir gestão, acompanhamento e estímulo de estudantes 

com altas habilidades/superdotação, por meio de: 

3.2.1.1. Trilhas e desafios gamificados;  

3.2.1.2. Ajustes de nível e complexidade;  

3.2.1.3. Análise individualizada de dados e progresso. 

3.3. INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E EDUCAÇÃO 4.0 

3.3.1. A Plataforma deverá incorporar recursos de gamificação, análise de dados 

educacionais e mecanismos adaptativos, em consonância com diretrizes de inovação 

tecnológica no ensino e integração de tecnologias digitais nos processos de ensino-

aprendizagem. 

4. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DA PLATAFORMA  
 
4.1. Destinado à coleta, organização e análise de dados pedagógicos, por meio de 

recursos digitais e gamificados, com a finalidade de identificar indícios e/ou sinais 

compatíveis com: 

4.1.1. Transtornos Específicos de Aprendizagem; 

4.1.2. Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade; 

4.1.3. Discalculia transtorno específico de aprendizagem relacionado às habilidades 

matemáticas. 

4.2. As análises deverão possuir caráter exclusivamente pedagógico e educacional, não 

configurando diagnóstico clínico, servindo como instrumento de apoio à tomada de decisão 

pedagógica e ao eventual encaminhamento para avaliação especializada, quando indicado. 
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4.3. COMPETÊNCIAS A ESTIMULAR (MÍNIMO)  
 
 
4.3.1. Deverá estimular, de forma sistemática e progressiva, no mínimo: 

4.3.1.1. Leitura e compreensão textual;  

4.3.1.2. Produção escrita;  

4.3.1.3. Reconhecimento, associação e manipulação de letras, sílabas, palavras;  

4.3.1.4. Identificação e formação de rimas (consciência fonológica);  

4.3.1.5. Cálculo e raciocínio matemático;  

4.3.1.6. Memória e atenção visual e auditiva;  

4.3.1.7. Raciocínio lógico;  

4.3.1.8. Coordenação motora e habilidades motoras finas. 

 

4.4. IDENTIFICAÇÃO DE DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM (CARÁTER 
PEDAGÓGICO) 
 
4.4.1. Deverá disponibilizar recursos capazes de identificar indícios de dificuldades de 

aprendizagem, por meio da análise de desempenho do estudante, assegurando suporte a 

intervenções pedagógicas e acompanhamento contínuo, em consonância com princípios 

de educação inclusiva. 

 

4.5. RECURSOS GAMIFICADOS OBRIGATÓRIOS (MÍNIMO) 
 
4.5.1. Deverá oferecer, no mínimo, os seguintes módulos gamificados, com registro e 
análise de desempenho individual: 
 
4.5.1.1. Leitura: reconhecimento de letras do alfabeto, sílabas e palavras, com análise de 
acertos, erros e tempo de resposta; 
 
4.5.1.2. Escrita: avaliação da capacidade de escrever palavras ditadas, considerando 
precisão e progressão; 
 
4.5.1.3. Habilidades Motoras propõe a condução de um elemento virtual ao longo de um 

percurso por meio do movimento dos dedos ou do mouse, com o objetivo de avaliar a 

coordenação motora fina, o controle viso-motor, a precisão dos movimentos e a atenção; 

4.5.1.4. Cálculo: resolução mental de operações matemáticas adequadas à faixa etária; 
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4.5.1.5. Rimas: identificação e associação de rimas, avaliando consciência fonológica; 

4.5.1.6. Leitura e Interpretação de Texto: compreensão textual e identificação de 

informações explícitas e implícitas; 

4.5.1.7. Memória: repetição e reconhecimento de sequências numéricas, palavras ou 

estímulos visuais; 

4.5.1.8. Atenção visual: identificação de letras e símbolos “escondidos”, avaliando foco e 

percepção visual apresentar sequências rápidas de estímulos visuais e/ou auditivos, 

exigindo respostas específicas do estudante (por exemplo, pressionar tecla ao identificar 

símbolo/letra): 

4.5.1.8.1. Erros de omissão;  

4.5.1.8.2. Erros de comissão;  

4.5.1.8.3. Tempo de reação. 

4.6. Deverá rastrear de forma gamificada déficits nas funções executivas, como: 

4.6.1. Planejamento – atividades que avaliam a capacidade de organizar e executar 

sequências; 

4.6.2. Impulsividade – atividades que medem a capacidade de seguir regras e inibir 

respostas inadequadas; 

4.6.3. Flexibilidade Cognitiva – situações que exigem adaptação a mudanças e resolução 

de problemas; 

4.6.4. Memória de Trabalho – atividades que envolvem a lembrança de sequências ou 

padrões; 

4.6.5. Atenção Seletiva – tarefas que demandam foco em estímulos específicos; 

4.6.6. Velocidade de Processamento – desafios que medem o tempo de resposta a 

estímulos visuais. 

4.7. ACOMPANHAMENTO SOCIOEMOCIONAL E ANÁLISE DE SENTIMENTOS 

(ABORDAGEM EDUCACIONAL – NÃO CLÍNICA) 

 
4.7.1. Deverá disponibilizar recursos gamificada para análise de sentimentos, destinada 

ao acompanhamento do desenvolvimento socioemocional dos estudantes. 

4.7.2. Deverá possibilitar a identificação, registro, categorização e análise de sentimentos 

e estados emocionais, por meio de experiências lúdicas, gamificadas e baseadas em 

evidências neuroeducacionais, respeitando a faixa etária e o desenvolvimento cognitivo do 

usuário. 
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4.7.3. Deverá permitir a compreensão de como se estabelece a convivência do usuário 

em diferentes contextos do seu cotidiano, contemplando, no mínimo: 

4.7.3.1. Ambiente escolar, incluindo interações em sala de aula, nos momentos de 

recreação, bem como relações com colegas e profissionais da educação; 

4.7.3.2. Ambiente familiar, abrangendo a convivência com pais ou responsáveis legais e 

demais membros da família, tais como avós, irmãos, primos ou outros parentes próximos. 

4.7.4. Os dados coletados deverão subsidiar indicadores socioemocionais, relatórios 

analíticos e painéis de acompanhamento, apoiando profissionais da educação e da saúde 

na avaliação, intervenção e monitoramento do desenvolvimento emocional. 

4.7.5. Os dados deverão ser organizados e armazenados de forma segura, garantindo 

integridade e confiabilidade. 

4.7.6. Não deverá realizar identificação individual, perfil psicológico ou avaliação clínica, 

limitando-se à análise agregada para fins pedagógicos. 

4.8. ANÁLISE DE EMOÇÕES (CAPTURA FACIAL – SEM ARMAZENAMENTO) 
 

4.8.1. Deverá fornecer mecanismo automatizado de detecção e classificação de 

expressões faciais, utilizando exclusivamente a câmera integrada ao dispositivo do usuário 

(ex.: tablet, notebook ou computador), com processamento em tempo real durante a 

execução de atividades digitais interativas. 

4.8.2. O processamento das imagens deverá ocorrer localmente e de forma efêmera, 

sendo acionado apenas em pontos previamente definidos do fluxo da atividade (início, 

etapa intermediaria e conclusão), sendo expressamente vedado o armazenamento, 

gravação, retenção ou transmissão de imagens ou vídeos, em qualquer meio ou ambiente, 

devendo os dados visuais serem descartados imediatamente após a extração dos 

parâmetros computacionais necessários à análise. 

4.8.3. Deverá realizar a identificação automática e a classificação instantânea de estados 

emocionais básicos, a partir de padrões faciais, com finalidade exclusiva de geração de 

indicadores técnicos de apoio pedagógico, contemplando, no mínimo, as seguintes 

categorias: raiva, medo, alegria, tristeza, surpresa e estado neutro. 

4.9. PLANO EDUCACIONAL INDIVIDUALIZADO (PEI) 
 
4.9.1. GERAÇÃO AUTOMÁTICA 
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4.9.1.1. Deverá possibilitar geração automática do PEI a partir dos dados obtidos em 

jogos, avaliações diagnósticas e análises de desempenho. 

4.9.1.2. O PEI deverá contemplar metas, estratégias e intervenções personalizadas, 

alinhadas às necessidades do estudante, com acompanhamento contínuo e atualização 

periódica. 

4.9.2. ANÁLISE DO PEI E GERAÇÃO DE ATIVIDADES PERSONALIZADAS 

 
4.9.2.1. Deverá fornecer recursos para: 

4.9.2.1.1. Identificar habilidades com maior grau de dificuldade; 

4.9.2.1.2. Mapear padrões recorrentes de aprendizagem e estilos; 

4.9.2.1.3. Considerar contexto educacional (série, componente, unidade e rede); 

4.9.2.1.4. Selecionar conteúdos pedagógicos previamente aprovados; 

4.9.2.1.5. Gerar exercícios, trilhas guiadas e reforço personalizados; 

4.9.2.1.6. Ajustar dinamicamente complexidade conforme evolução; 

4.9.2.1.7. Fornecer recomendações didáticas e subsídios ao professor. 

 

4.9.3. GESTÃO, MONITORAMENTO E AUDITORIA DOS PEIS 
 
4.9.3.1. Deverá disponibilizar recursos para: 

4.9.3.1.1. Registro de início de vigência do PEI (30, 60 ou 90 dias); 

4.9.3.1.2. Definição e vinculação de responsáveis; 

4.9.3.1.3. Registro estruturado da execução (integral, parcial, não aplicação com 

justificativa); 

4.9.3.1.4. Processamento automático de métricas e indicadores; 

4.9.3.1.5. Visão analítica por estudante, profissional, unidade e rede. 

 

4.9.4. INDICADORES E ALERTAS 
 
4.9.4.1. Deverá fornecer automaticamente indicadores como: 

4.9.4.1.1. Percentual de PEIs aplicados; 

4.9.4.1.2. Taxa de engajamento; 

4.9.4.1.3. Evolução média de desempenho; 

4.9.4.1.4. Crescimento por área; 

4.9.4.1.5. Deverá emitir alertas para pendências, baixa aplicação e baixo engajamento. 
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4.10. RANDOMIZAÇÃO DE CONTEÚDOS 
 

4.10.1. Deverá fornecer recursos dinâmico, adaptativo e randomizada de conteúdos 

dos jogos, garantindo variação de estímulos, desafios e sequências a cada novo acesso. 

 

4.10.2. AJUSTE AUTOMÁTICO DE NÍVEL 
 
4.10.2.1. Deverá ajustar automaticamente o nível de dificuldade considerando, de forma 

integrada: 

4.10.2.1.1. idade do estudante; 

4.10.2.1.2. Série/etapa escolar; 

4.10.2.1.3. Desempenho histórico e em tempo real. 

 

4.10.3. CLASSIFICAÇÃO PEDAGÓGICA E REORGANIZAÇÃO 
 
4.10.3.1. Deverá classificar e organizar conteúdos por faixa etária e série/etapa, e 

reorganizar automaticamente a sequência e complexidade respeitando marcos de 

desenvolvimento. 

 

4.10.4. REGISTRO E ANÁLISE DA RANDOMIZAÇÃO 
 
4.10.4.1. Deverá registrar e permitir análise estatística da randomização aplicada, 

suportando decisões educacionais por gestores e educadores. 

 

4.11. INTERFACE E EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO 
 
4.11.1.1. Deverá incluir: 

4.11.1.1.1. Ambientação lúdica e adequada à faixa etária;  

4.11.1.1.2. Interface intuitiva, acessível e responsiva;  

4.11.1.1.3. personagens e elementos visuais adaptados ao público infantil;  

4.11.1.1.4. Narração por áudio para apoio à compreensão e acessibilidade. 

 
4.11.2. REQUISITOS FUNCIONAIS PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DO 

DESEMPENHO 
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4.11.2.1. ANÁLISE AUTOMATIZADA 
 
4.11.2.1.1. Deverá empregar mecanismos automatizados de análise e interpretação de 

dados para avaliação contínua do desempenho. 

 

4.11.3. CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO (APRESENTAÇÃO IMEDIATA) 
 
4.11.3.1. Ao término de cada atividade ou jogo, o modulo deverá apresentar 

automaticamente a classificação do estudante, com base em critérios objetivos e 

previamente definidos, nos seguintes níveis: 

4.11.3.1.1. Crítico – desempenho insuficiente, com indicação de necessidade de reforço 

pedagógico;  

4.11.3.1.2. Normal – desempenho compatível com parâmetros mínimos estabelecidos;   

4.11.3.1.3. Bom – desempenho superior aos parâmetros definidos;  

4.11.3.1.4. Ótimo – desempenho significativamente superior aos parâmetros 

estabelecidos. 

4.11.4. A classificação deverá ser disponibilizada de forma imediata, permitindo 

acompanhamento sistemático por estudantes (quando aplicável), docentes e profissionais 

autorizados. 

 

4.11.5. PADRÕES, COMPARAÇÕES E GRUPOS DE REFERÊNCIA 

4.11.5.1. Deverá: 

4.11.5.1.1. Identificar e analisar padrões de aprendizagem individuais e coletivos, 

considerando desempenho acadêmico, histórico de interações e recorrência de erros; 

4.11.5.1.2. Classificar estudantes por níveis de desempenho, progresso e engajamento, 

possibilitando análises comparativas entre alunos, turmas e grupos de referência; 

4.11.5.1.3. Identificar indícios estatísticos de possíveis dificuldades de aprendizagem, por 

meio da análise de desvios de desempenho em relação aos parâmetros esperados; 

4.11.5.1.4. Permitir comparações automatizadas entre estudantes e grupos de controle, 

utilizando métricas padronizadas, escalas de referência regionais e dados agregados, 

assegurando contextualização pedagógica; 

4.11.5.1.5. Possibilitar a formação de grupos de controle compostos por estudantes 

classificados nos níveis Bom e Ótimo; 

4.11.5.1.6. Atualizar automaticamente as análises a cada nova interação do estudante. 
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4.11.6. RELATÓRIOS, PAINÉIS E INDICADORES 

 

4.11.6.1. PAINÉIS ANALÍTICOS 

 

4.11.6.1.1. Deverá disponibilizar painéis analíticos para gestores e professores, com dados 

de desempenho individual e coletivo. 

4.11.7. Deverá apresentar, no mínimo: 
4.11.7.1. Tempo de resposta;  
4.11.7.2. Quantidade de erros;  
4.11.7.3. Evolução pedagógica;  
4.11.7.4. Trajetória de execução. 
 
4.11.8. RELATÓRIOS E EXPORTAÇÃO 
 
4.11.8.1. Deverá permitir geração e download de relatórios com filtros por ano, série, 

turma e turno, bem como exportação de dados em formatos compatíveis com análises 

estatísticas. 

 

4.11.9. ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO ESCOLAR 

4.11.9.1. Deverá oferecer: 

4.11.9.1.1. Visão geral e consolidada do desempenho por ano e turma; 

4.11.9.1.2. Dados detalhados por turma (ex.: 1º A, 1º B, 1º C); 

4.11.9.1.3. Percentuais de conclusão dos jogos por ano/série/turma; 

4.11.9.1.4. Listagem de alunos que concluíram e que não concluíram os jogos de 

identificação, com indicação de ano e turma. 

 

4.11.10. ANÁLISE INDIVIDUAL DO ESTUDANTE 
 

4.11.10.1. Deverá disponibilizar visão detalhada do desempenho individual, incluindo: 

4.11.10.1.1. Pontuação total (incluindo quantidade de erros, conforme parametrização);  

4.11.10.1.2. Tempo total de execução;  

4.11.10.1.3. Detalhamento por jogo, com identificação individualizada dos erros;  

4.11.10.1.4. Dados estatísticos por área de conhecimento. 
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4.11.11. GESTÃO ESCOLAR E CADASTRO 
4.11.11.1. Deverá: 

4.11.11.1.1. Permitir o gerenciamento dos dados da escola; 

4.11.11.1.2. Possibilitar o cadastro e a gestão de turmas e estudantes; 

4.11.11.1.3. Disponibilizar listagem de estudantes com filtros por ano, turma e turno; 

4.11.11.1.4. Permitir pesquisa por nome ou matrícula. 

 
4.11.12. RECURSOS ESTATÍSTICOS E ESCALAS DE REFERÊNCIA 
 
4.11.12.1. Deverá: 

4.11.12.1.1. Utilizar escala estatística de referência para comparação dos resultados; 

4.11.12.1.2. Comparar automaticamente o desempenho do estudante com grupo de 

controle regional; 

4.11.12.1.3. Indicar a existência ou não de níveis de déficit, conforme critérios estatísticos 

adotados e explicitados. 

 

4.12. AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS FUNDAMENTAIS 
 
4.12.1. Deverá disponibilizar recursos para a elaboração de relatórios técnico-

pedagógicos, com a finalidade de apresentar as competências fundamentais dos 

estudantes avaliados nas áreas de Leitura, Escrita e Cálculo. 

4.12.2. Deverá contemplar funcionalidades que permitam a análise integrada de dados 

educacionais, possibilitando a identificação de lacunas de aprendizagem nos eixos da 

leitura, da produção escrita e do raciocínio matemático, a partir dos resultados obtidos nas 

avaliações aplicadas. 

4.12.3. Os relatórios gerados deverão apresentar, de forma individualizada, o desempenho 

de cada estudante, incluindo: 

4.12.3.1. classificação final, com base no total de pontos obtidos nas avaliações; 

4.12.3.2. indicadores de proficiência por área avaliada, conforme parâmetros 

previamente definidos. 

4.12.4. Deverá ainda disponibilizar recursos automatizados de apoio à tomada de decisão 

pedagógica, com a proposição de intervenções pedagógicas orientadas, recomendando a 

implementação de atividades de reforço individualizado, de acordo com as necessidades 

identificadas, incluindo, no mínimo: 
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4.12.4.1. Atividades de leitura guiada e práticas de escrita funcional, voltadas ao 

desenvolvimento e ao aprimoramento das competências linguísticas; 

4.12.4.2. Atividades matemáticas estruturadas, destinadas ao fortalecimento da lógica, 

do raciocínio quantitativo e da resolução de problemas. 

4.12.4.3. As recomendações geradas deverão subsidiar o planejamento pedagógico, 

apoiando ações de recuperação, acompanhamento sistemático e melhoria contínua do 

processo de ensino e aprendizagem. 

 
4.13. INTEGRAÇÃO COM MATERIAL DIDÁTICO DIGITAL OFICIAL 
 
4.13.1. Deverá assegurar integração plena, contínua e institucional com os materiais 

didáticos digitais oficiais adotados pela Rede Municipal, garantindo que: 

4.13.1.1. Os conteúdos estejam diretamente integrados ao planejamento pedagógico; 

4.13.1.2. A construção das aulas seja facilitada; 

4.13.1.3. Haja alinhamento metodológico obrigatório; 

4.13.1.4. Seja reduzido o retrabalho docente. 

4.13.2. Deverá permitir que o professor crie e aplique atividades pedagógicas 

automatizadas, a partir da análise do desempenho individual do aluno em relação ao seu 

Plano Educacional Individualizado (PEI): 

4.13.2.1. As atividades deverão ser geradas automaticamente com base no conteúdo 

didático oficial do município, o qual deverá estar integralmente digitalizado, organizado e 

integrado, assegurando alinhamento pedagógico, curricular e às diretrizes educacionais 

vigentes. 

4.13.2.2. A funcionalidade deverá possibilitar a personalização das atividades, 

considerando os objetivos, habilidades e necessidades específicas previstas no PEI de 

cada aluno, bem como o acompanhamento do progresso e dos resultados obtidos. 

4.13.2.3. É vedada a utilização de conteúdos não homologados ou externos ao acervo 

oficial. 

4.13.3. ASSISTENTE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EDUCACIONAL 
 
4.13.3.1. FINALIDADE PEDAGÓGICA 
 
4.13.3.1.1. Deverá fornecer Assistente de Inteligência Artificial Educacional, com a 

finalidade de ampliar o acesso dos estudantes aos conteúdos pedagógicos oficiais, de 

forma segura, mediada e alinhada às diretrizes vigentes. 



 

 
CNPJ: 12.250.056/0001-83 
Rua Padre Daniel Bezerra, 99, centro – Batalha/AL – CEP: 57.420-000 
Contato: (82) 98828-3716 – prefeitura@batalha.al.gov.br   

ESTADO DE ALAGOAS 
Município de Batalha 

Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

Página 12 de 33 

4.13.3.1.2. O Assistente atuará como mediador pedagógico ativo, sem, em nenhuma 

hipótese, substituir o papel do professor. 

 
4.13.3.2. ATUAÇÃO OBRIGATÓRIA 

4.13.3.2.1. O Assistente deverá, obrigatoriamente: 

4.13.3.2.1.1. Utilizar questionamentos estruturados, progressivos e contextualizados; 

4.13.3.2.1.2. Estimular o raciocínio lógico, a autonomia intelectual e a reflexão crítica; 

4.13.3.2.1.3. Realizar verificação contínua da compreensão conceitual; 

4.13.3.2.1.4. Fornecer feedback pedagógico imediato, orientador e formativo. 

4.13.3.3. É expressamente vedado o fornecimento de respostas prontas ou soluções 
diretas aos estudantes. 
 
4.13.3.4. GOVERNANÇA E CONTROLE DE CONTEÚDO 
 
4.13.3.4.1. O Assistente deverá consumir exclusivamente conteúdos provenientes do 

material didático digital oficial, previamente validado, homologado e cadastrado na 

plataforma. 

4.13.3.4.2. É vedada a utilização de: 

4.13.3.4.2.1. Fontes externas; 

4.13.3.4.2.2. Conteúdos abertos da internet; 

4.13.3.4.2.3. Bases de dados não autorizadas. 

 
4.13.3.5. FUNCIONAMENTO OPERACIONAL MÍNIMO 
 
4.13.3.5.1. Deverá observar, no mínimo, o seguinte fluxo operacional: 

4.13.3.5.1.1. Acesso do estudante por aplicativo próprio ou por WhatsApp, quando adotado 

pela Rede; 

4.13.3.5.1.2. Autenticação e identificação conforme regras institucionais; 

4.13.3.5.1.3. Seleção de disciplina, série/etapa ou tema; 

4.13.3.5.1.4. Condução do diálogo pedagógico com revisões, questionamentos 

progressivos e indicações de aprofundamento, sempre baseadas no conteúdo oficial. 

 
4.14. PROJEÇÃO PEDAGÓGICA BASEADA EM INDICADORES NEUROCOGNITIVOS 
OBSERVÁVEIS 
 
4.14.1. Deverá fornecer recursos de Projeção Neurocognitiva com finalidade 

exclusivamente pedagógica, preventiva e preditiva, destinada a sinalizar riscos de 
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dificuldades de aprendizagem a partir de dados educacionais e comportamentais 

observáveis. 

 
4.14.2. NATUREZA PREDITIVA E NÃO DIAGNÓSTICA 
 
4.14.2.1. A funcionalidade não deverá realizar, sugerir ou substituir diagnósticos clínicos, 
nem emitir laudos ou pareceres de saúde. 
 
4.14.3. DADOS ANALISADOS (MÍNIMO) 
 
4.14.3.1. Deverá analisar continuamente: 

4.14.3.1.1. Desempenho acadêmico em atividades; 

4.14.3.1.2. Padrões de interação; 

4.14.3.1.3. Indicadores de engajamento, atenção, persistência e autorregulação; 

4.14.3.1.4. Comportamentos educacionais observáveis. 

 

4.14.4. RESULTADOS 
4.14.4.1. Deverá apresentar relatórios padronizados contendo: 
4.14.4.1.1. Classificação de risco pedagógico (baixo, moderado, elevado); 
4.14.4.1.2. Áreas potencialmente impactadas; 
4.14.4.1.3. Evidências educacionais; 
4.14.4.1.4. Recomendações pedagógicas preventivas. 
 
 
4.15. IDENTIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS TRAÇOS DE NEURODIVERGÊNCIA DO 

MODULO DE ANÁLISE DE DESEMPENHO PEDAGÓGICO 

(Finalidade Exclusivamente Educacional – Natureza Indicativa, Preventiva e Não 
Diagnóstica) 

4.15.1. Deverá disponibilizar, de forma obrigatória, mecanismos automatizados de 

análise educacional pós-execução dos jogos e atividades gamificadas, destinados 

exclusivamente à identificação indicativa de padrões de desempenho e de interação que 

possam, em tese, sugerir possíveis traços de neurodivergência, incluindo, de forma 

exemplificativa e não exaustiva, Dislexia, Discalculia e Transtorno do Déficit de Atenção e 

Hiperatividade (TDAH), vedada qualquer interpretação clínica, diagnóstica ou terapêutica. 

 

4.15.2. A identificação indicativa deverá ocorrer somente após a conclusão integral dos 

jogos e a atribuição da classificação pedagógica de desempenho do estudante, nos níveis 
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Crítico, Normal, Bom e Ótimo, conforme critérios objetivos, previamente parametrizados, 

auditáveis e documentados. 

 
4.15.3. A análise deverá basear-se exclusivamente em dados educacionais, 

comportamentais observáveis e métricas de interação, coletados durante a utilização, 

sendo expressamente vedada a coleta, inferência ou utilização de dados clínicos, médicos, 

psicológicos, neuropsicológicos, biométricos persistentes ou quaisquer outros dados 

sensíveis não compatíveis com a finalidade educacional. 

 
4.15.4. Para fins de identificação indicativa, o modulo deverá considerar, no mínimo: 

4.15.4.1. Padrões recorrentes de acertos e erros pedagógicos; 

4.15.4.2. Frequência, tipologia e persistência dos erros; 

4.15.4.3. Tempo de resposta, variação de latência e velocidade de processamento 

educacional; 

4.15.4.4. Erros de omissão e de comissão em tarefas estruturadas; 

4.15.4.5. Indicadores pedagógicos de atenção sustentada, memória de trabalho, 

persistência e controle inibitório; 

4.15.4.6. Histórico de desempenho, progressão ou estagnação ao longo das interações. 

4.15.5. Deverá realizar análises comparativas automatizadas, com base em escalas 

estatísticas de referência, incluindo comparação com grupos de controle formados por 

estudantes classificados nos níveis Bom e Ótimo, assegurando contextualização 

pedagógica, transparência metodológica e explicabilidade dos critérios adotados. 

4.15.6. Com base na análise integrada dos dados, o modulo poderá sinalizar indícios 

pedagógicos, de forma probabilística, não conclusiva e não afirmativa, associados a 

possíveis padrões de aprendizagem, tais como: 

4.15.6.1. Indícios associados à Dislexia: dificuldades persistentes em atividades de 

leitura, consciência fonológica, reconhecimento e associação de letras, sílabas e palavras, 

bem como lentidão significativa em tarefas linguísticas; 

4.15.6.2. Indícios associados à Discalculia: desempenho recorrente inferior em 

atividades de cálculo e raciocínio matemático, dificuldades em operações mentais básicas 

e baixa progressão apesar de estímulos pedagógicos adaptativos; 
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4.15.6.3. Indícios associados ao TDAH: padrões elevados de erros de omissão e 

comissão, grande variabilidade no tempo de resposta, dificuldade de manutenção da 

atenção e oscilações relevantes de desempenho em tarefas similares. 

4.15.6.4. resultados deverão ser apresentados exclusivamente por meio de relatórios 

técnico-pedagógicos estruturados, os quais deverão conter, de forma clara, destacada e 

inequívoca, avisos expressos de limitação de uso, informando que: 

4.15.6.4.1. Os resultados possuem natureza educacional, indicativa e não diagnóstica; 

4.15.6.4.2. Não constituem diagnóstico clínico, laudo, parecer técnico ou avaliação de 

saúde; 

4.15.6.4.3. Não substituem avaliação realizada por profissionais legalmente habilitados; 

4.15.6.4.4. Não podem ser utilizados para fins clínicos, terapêuticos, médicos, 

psicológicos, neuropsicológicos, administrativos punitivos ou decisórios fora do âmbito 

pedagógico. 

4.15.7. Os relatórios deverão conter, no mínimo: 

4.15.7.1. Classificação de risco pedagógico (baixo, moderado ou elevado), sem qualquer 

correlação direta ou automática com condições clínicas; 

4.15.7.2. Áreas de aprendizagem potencialmente impactadas; 

4.15.7.3. Evidências educacionais observáveis que fundamentam a sinalização; 

4.15.7.4. Recomendações pedagógicas preventivas, orientativas e não prescritivas; 

4.15.7.5. Subsídios para elaboração, atualização ou acompanhamento do Plano 

Educacional Individualizado (PEI), quando aplicável. 

4.15.8. É expressamente vedado A plataforma: 

4.15.8.1. Emitir diagnósticos, laudos, pareceres ou conclusões clínicas; 

4.15.8.2. Empregar terminologia médica, psicológica ou neuropsicológica com caráter 

afirmativo; 

4.15.8.3. Realizar triagem clínica ou rastreio de transtornos de saúde; 

4.15.8.4. Atribuir rótulos, condições ou classificações clínicas a estudantes; 

4.15.8.5. Gerar qualquer tipo de recomendação terapêutica ou de encaminhamento 

clínico automático. 

4.15.9. A utilização das informações geradas deverá limitar-se estritamente ao âmbito 

pedagógico, com a finalidade de subsidiar planejamento educacional, intervenções 
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didáticas, acompanhamento da aprendizagem e tomada de decisão pedagógica por 

docentes, equipes técnicas e gestores educacionais. 

4.15.10. Eventuais encaminhamentos para avaliação especializada externa constituem 

ato discricionário e exclusivo da instituição de ensino, devendo ocorrer, quando necessário, 

fora do escopo do modulo, não gerando responsabilidade solidária ou subsidiária à 

contratada. 

4.15.11. Deverá observar, de forma integral e contínua, os princípios da LGPD, da 

educação inclusiva, da proteção integral da criança e do adolescente, da explicabilidade 

algorítmica, da minimização de dados e do uso ético de tecnologias educacionais, 

respondendo a eventuais auditorias técnicas e pedagógicas no limite de sua 

responsabilidade contratual. 

 
4.16. EQUISITOS DE HARDWARE, SISTEMA E OPERAÇÃO OFFLINE 
 
4.16.1. A Plataforma deverá ser compatível com tablets e computadores nos sistemas 

Windows, MacOS, iOS e Android. 

 

4.16.2. A gamificação do modulo Análise de desempenho pedagógico deverá permitir 

funcionamento em modo offline, com sincronização automática dos dados assim que 

houver conexão com a internet 

 
4.16.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS TABLETS EDUCACIONAIS 
 

4.16.3.1. Os tablets para os quais a plataforma deverá ser compatível terão as seguintes 

características: 

4.16.3.1.1. Tamanho da tela: mínimo de 11 (onze) polegadas; 

4.16.3.1.2. Processador: arquitetura Octa Core (oito núcleos); 

4.16.3.1.3. Memória RAM: mínimo de 4 GB; 

4.16.3.1.4. Sistema operacional: compatível e homologado com a plataforma educacional 

contratada, em versão atualizada; 

4.16.3.1.5. Conectividade: Wi-Fi integrado; 

4.16.3.1.6. Armazenamento interno: compatível com a execução dos módulos da 

plataforma, admitida expansão quando aplicável; 

4.16.3.1.7. Bateria: autonomia compatível com uso contínuo em ambiente escolar; 
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4.16.3.1.8. Recursos de segurança: compatíveis com gerenciamento de dispositivos, 

controle de acesso e proteção de dados; 

4.16.3.1.9. Condição dos equipamentos: novos, de primeiro uso, não recondicionados. 

 
5. PROVA DE CONCEITO (POC) 

5.1. DOCUMENTO OFICIAL DE EXIGÊNCIA TÉCNICA 

5.2. DO OBJETO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 

 

5.3. A presente Prova de Conceito (POC) tem por finalidade comprovar, de forma prática, 

objetiva e verificável, a capacidade técnica, operacional, metodológica, pedagógica e 

tecnológica da LICITANTE em atender integralmente aos requisitos estabelecidos no 

Termo de Referência, especialmente no que se refere ao fornecimento de Plataforma Digital 

Integrada, Gamificada e Inclusiva, destinada ao apoio às políticas públicas educacionais e 

inclusivas. 

 
5.3.1. A POC não se confunde com a entrega definitiva da solução, constituindo-se 
exclusivamente em etapa de validação técnica e funcional. 
 
 
5.4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
5.4.1. A Prova de Conceito deverá ser integralmente executada no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação formal da LICITANTE classificada. 

 

5.4.2. O não cumprimento do prazo ou a execução parcial da POC ensejará a 

desclassificação da LICITANTE. 

 
5.4.3. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.4.3.1. A POC deverá ser realizada em ambiente controlado, disponibilizado pela 

LICITANTE, presencial. 

5.4.3.2. Todos os recursos apresentados deverão estar funcionais, acessíveis e 

auditáveis. 

5.4.3.3. É vedada a utilização de conteúdos não homologados, externos ou alheios ao 

escopo educacional definido no Termo de Referência. 

5.4.3.4. Todas as funcionalidades deverão observar integralmente a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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5.4.4. DO ESCOPO FUNCIONAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO 

5.4.4.1. RECURSOS GAMIFICADOS OBRIGATÓRIOS 

5.4.4.2. A LICITANTE deverá demonstrar ambiente gamificado funcional contendo, no 

mínimo, jogos que avaliem: 

5.4.4.2.1. Leitura; 

5.4.4.2.2. Escrita; 

5.4.4.2.3. Cálculo; 

5.4.4.2.4. Memória; 

5.4.4.2.5. Atenção; 

5.4.4.2.6. Habilidades motoras finas. 

5.4.4.3. Os jogos deverão registrar, no mínimo: 

5.4.4.3.1. Quantidade de acertos e erros; 

5.4.4.3.2. Tempo de resposta; 

5.4.4.3.3. Classificação pedagógica do estudante (Crítico, Normal, Bom, Ótimo). 

 
5.4.4.4. ACOMPANHAMENTO SOCIOEMOCIONAL E ANÁLISE DE SENTIMENTOS 

 

5.4.4.4.1. A POC deverá demonstrar funcionalidade gamificada voltada ao 

acompanhamento socioemocional, permitindo: 

5.4.4.4.1.1. Identificação e categorização de sentimentos; 

5.4.4.4.1.2. Geração de indicadores socioemocionais agregados; 

5.4.4.4.1.3. Emissão de relatórios pedagógicos, vedada qualquer natureza clínica ou 

diagnóstica. 

 
5.4.4.5. ANÁLISE DE EMOÇÕES POR CAPTURA FACIAL (SEM 
ARMAZENAMENTO) 
 
5.4.4.5.1. A LICITANTE deverá demonstrar mecanismo de análise de emoções por meio 

de captura facial em tempo real, observando obrigatoriamente: 

5.4.4.5.1.1. Processamento local e efêmero; 

5.4.4.5.1.2. Não armazenamento, gravação ou transmissão de imagens; 

5.4.4.5.1.3. Classificação mínima das emoções: alegria, tristeza, raiva, medo, surpresa e 

estado neutro. 
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5.4.4.6. PLANO EDUCACIONAL INDIVIDUALIZADO (PEI) 

5.4.4.6.1. A POC deverá comprovar a geração automática de Plano Educacional 

Individualizado (PEI), contendo: 

5.4.4.6.1.1. Metas; 

5.4.4.6.1.2. Estratégias; 

5.4.4.6.1.3. Intervenções pedagógicas; 

5.4.4.6.1.4. Monitoramento e atualização periódica. 

 
5.4.4.7. AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS FUNDAMENTAIS 
5.4.4.7.1. A LICITANTE deverá apresentar relatório técnico-pedagógico demonstrando a 

avaliação das competências fundamentais nas áreas de: 

5.4.4.7.1.1. Leitura; 

5.4.4.7.1.2. Escrita; 

5.4.4.7.1.3. Cálculo; 

5.4.4.7.1.4. Os relatórios deverão conter classificação final, indicadores de proficiência e 

recomendações pedagógicas automatizadas. 

 
5.4.4.8. INTEGRAÇÃO COM MATERIAL DIDÁTICO DIGITAL OFICIAL 

5.4.4.8.1. A POC deverá demonstrar integração funcional com material didático digital 

oficial assegurando: 

5.4.4.8.1.1. Alinhamento pedagógico; 

5.4.4.8.1.2. Geração automática de atividades com base no PEI; 

5.4.4.8.1.3. Vedação ao uso de conteúdos externos. 

 
5.4.4.9. IDENTIFICAÇÃO INDICATIVA DE POSSÍVEIS TRAÇOS DE 

NEURODIVERGÊNCIA 

5.4.4.9.1. A LICITANTE deverá apresentar relatórios técnico-pedagógicos baseados em 

dados educacionais, contendo: 

5.4.4.9.1.1. Análise de padrões de erros; 

5.4.4.9.1.2. Tempo de resposta; 

5.4.4.9.1.3. Indicadores de atenção e memória; 

5.4.4.9.1.4. Classificação de risco pedagógico (baixo, moderado ou elevado). 



 

 
CNPJ: 12.250.056/0001-83 
Rua Padre Daniel Bezerra, 99, centro – Batalha/AL – CEP: 57.420-000 
Contato: (82) 98828-3716 – prefeitura@batalha.al.gov.br   

ESTADO DE ALAGOAS 
Município de Batalha 

Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

Página 20 de 33 

5.4.4.9.2. Deverá constar, de forma expressa, que os resultados possuem natureza 

exclusivamente educacional, indicativa e não diagnóstica. 

 
5.4.4.10. DOS ENTREGÁVEIS 
 
5.4.4.10.1. A LICITANTE deverá entregar, ao final da POC: 

5.4.4.10.1.1. Plataforma funcional; 

5.4.4.10.1.2. Relatórios pedagógicos; 

5.4.4.10.1.3. Painéis analíticos; 

5.4.4.10.1.4. Declaração de conformidade com a LGPD; 

5.4.4.10.1.5. Declaração expressa de não diagnóstico; 

5.4.4.10.1.6. Registro técnico da POC. 

 
5.4.4.11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

5.4.4.11.1. A POC será avaliada com base em: 

5.4.4.11.1.1. Atendimento integral aos requisitos; 

5.4.4.11.1.2. Funcionamento efetivo das funcionalidades; 

5.4.4.11.1.3. Conformidade legal e pedagógica; 

5.4.4.11.1.4. Clareza, auditabilidade e rastreabilidade das informações. 

5.4.4.11.2. O não atendimento a qualquer requisito obrigatório implicará desclassificação. 

 

5.4.4.12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.4.4.12.1. A aprovação da POC constitui condição indispensável para a continuidade da 

LICITANTE no certame, não gerando direito adquirido à contratação, nos termos da 

legislação vigente. 

6. ESTIMATIVA FINANCEIRA E MODELO DE CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A estimativa financeira será formalizada em documento próprio, mediante pesquisa 

de preços nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, integrando o processo 

administrativo. 

 
6.2. LOTE ÚNICO – SOFTWARE EDUCACIONAL (LICENCIAMENTO) 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MÓDULO QUANTIDADE 

DE LICENÇAS 

01 

Módulo de Análise Pedagógica, Cognitiva e 

Gamificada para identificação de padrões 

compatíveis com Transtornos Específicos de 

Aprendizagem (ex.: Dislexia) e TDAH, sem 

finalidade diagnóstica, em conformidade com a 

legislação e princípios éticos vigentes. 
 

2.000 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

7.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 

 

8.1. Não se aplica 
 

Subcontratação 

 

8.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

8.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de execução 

9.1. Início da execução do objeto: 15 dias da emissão da ordem de serviço; 
 

Local da prestação dos serviços 

 

9.2. Os serviços serão prestados nas escolas municipais de acordo com o 

cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.6. A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado pela 

Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

 

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 
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10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

10.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

10.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

10.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

 



 

 
CNPJ: 12.250.056/0001-83 
Rua Padre Daniel Bezerra, 99, centro – Batalha/AL – CEP: 57.420-000 
Contato: (82) 98828-3716 – prefeitura@batalha.al.gov.br   

ESTADO DE ALAGOAS 
Município de Batalha 

Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

Página 24 de 33 

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

10.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato.  

 

10.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos, bem como o disposto neste item. 

 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

11.2.1. não produziu os resultados acordados, 

 

11.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

11.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

11.3. A utilização do Manual de Gestão e Fiscalização não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

Do recebimento 

 

11.4. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 
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11.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

11.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

11.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

11.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

11.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

11.11. Os serviços serão recebidos, definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

11.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

11.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

11.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

11.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

 

11.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

11.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

11.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

11.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

11.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

 

11.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

11.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

11.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

 

11.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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11.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

11.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

11.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

11.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

11.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

12.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

12.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
12.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 
CNPJ: 12.250.056/0001-83 
Rua Padre Daniel Bezerra, 99, centro – Batalha/AL – CEP: 57.420-000 
Contato: (82) 98828-3716 – prefeitura@batalha.al.gov.br   

ESTADO DE ALAGOAS 
Município de Batalha 

Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

Página 30 de 33 

 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.19. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 

na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

12.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
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patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

12.21. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

 

12.22. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, 

deverão comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

ofertado. 

12.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

12.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

Qualificação Técnica 

 

12.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

12.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 
12.25.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

12.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 
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12.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

12.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

 

12.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

 

12.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

12.26.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 

12.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

 

12.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.101.920,00 (um milhão, cento e um 

mil, novecentos e vinte reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima e relatório 

de cotação em anexo. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Batalha. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Município de Batalha/AL, 24 de abril de 2026. 
 

 

 

__________________________________ 

Leandra Nazaré de Farias 
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/XXXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026 

PROCESSO Nº 2026.04.07-6 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BATALHA, com 

sede na administrativa no endereço Rua Padre Daniel Bezerra, nº 99, Centro, CEP 57.421-770, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.250.056/0001-83, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

de Finanças, Sr. Emílio Wagner Firmino Silva, CPF nº 042.649.994-80,  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 05/2026, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX, processo 

administrativo n.º 2026.04.07-6,  

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de Plataforma Digital Integrada 

e Gamificada, para ambientes desktop, notebooks e  tablets, destinada ao apoio às políticas 

públicas educacionais e inclusivas, voltada à análise de desempenho pedagógico, ao 

acompanhamento do desenvolvimento de estudantes e à estimulação cognitiva, identificação 

de possíveis traços de neurodivergência, emocional e comportamental, especificado no lote 

01do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 05/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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xxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxx, ENDEREÇO: xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, Telefone 

(xx) xxxxxxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxx, Representante: xxxxxxxx, CPF: xxx e RG xxxxx 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que ateste 

que a adesão não prejudicará as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

4.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.1.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
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4.1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.1.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4.1.8. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

5.2. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver 

renovação dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, devendo o ato da 

prorrogação indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado.  

6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

6.2. Decorrido 11 (onze) meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 

caso haja necessidade de sua prorrogação, será reaberta a sessão da licitação que deu origem 

ao registro de preços, visando atualização dos mesmos. 

6.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em 

conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Coordenadoria de Licitações e Contratos ou departamento correspondente 

caso exista convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores inseridos no cadastro reserva observará a 

classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a Coordenadoria de 

Licitações e Contratos ou departamento correspondente caso exista adotará os seguintes 

passos: 

6.5.1. analisar a documentação apresentada pelo fornecedor beneficiário da ata, e 

manifestar-se quanto a veracidade dos fatos. 

6.5.2. No caso de manifestação favorável, convocar os fornecedores registrados em cadastro 

reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar 

o preço do fornecedor beneficiário da ata; 

6.5.3. frustrada a convocação do cadastro reserva ou no caso de inexistência deste, será 

promovido o procedimento de pesquisa de mercado e cotação de preços, conforme 

decreto regulamentar, de forma que permita uma negociação do preço a ser revisado. 

6.5.4. frustrada a negociação com o fornecedor beneficiário, este será liberado do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação de penalidade. 

6.5.5. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações do item anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

7.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.1.5. por razão de interesse público de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado. 
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7.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A contratação com o beneficiário da ata de registro de preços, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de serviços ou outro instrumento similar, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

8.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

8.3. As infrações e sanções relativas a atos ou omissões praticados após assinatura do contrato 

ou recebimento da nota de empenho pelo beneficiário da ata de registro de preços, estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou da Ata de Registro de Preços:  

9.1.1. não assinar a ata de registro de preços; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou  

9.1.3. não assinar o contrato,  

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Batalha/AL, pelo prazo de 

até três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município 

de Batalha/AL, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Batalha/AL, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 

da Lei n° 14.133/2021. 

9.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 

convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 05/2026 e a proposta da empresa.  
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10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

10.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca Batalha, Estado 

de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

_________________________________ 

Emílio Wagner Firmino Silva 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da Empresa 

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestor(a) 
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ANEXO I - CADASTRO RESERVA  

1. DO CADASTRO RESERVA 

1.1. Aceitam fornecer o preço do melhor classificado as seguintes empresas, obedecida a ordem 

de classificação da ata de registro de preços: 

Fornecedor x 

Fornecedor Y  

Fornecedor Z 

 

OU 

1.1. Esta ata de registro de preços não possui cadastro reserva. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

PROCESSO Nº 2026.04.07-6 

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BATALHA/AL, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXX. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE BATALHA, com sede na administrativa no endereço Rua Padre Daniel 

Bezerra, nº 99, Centro, CEP 57.421-770, inscrito no CNPJ sob o nº 12.250.056/0001-83, neste ato 

representado por seu Secretário Municipal de Finanças, Sr. Emílio Wagner Firmino Silva, CPF nº 

042.649.994-80 e RG nº 1984488 SSP/AL, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 2026.04.07-6, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° 05/2026-SRP, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a eventual e futura contratação de Plataforma Digital 

Integrada e Gamificada, para ambientes desktop, notebooks e tablets, destinada ao apoio às 

políticas públicas educacionais e inclusivas, voltada à análise de desempenho pedagógico, ao 

acompanhamento do desenvolvimento de estudantes e à estimulação cognitiva, identificação de 

possíveis traços de neuro divergência, emocional e comportamental, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Ata de Registro de Preços nº PE05/2026 

 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

 

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

 

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.2.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Batalha, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da Lei 

n° 14.133/2021.  

 

11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 
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12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Batalha para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Município de Batalha/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

Emílio Wagner Firmino Silva 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 

 


